Modelo de Estatuto Interno
Este modelo de estatuto serve como base para grupos, associações estudantis ou chapters universitários que desejem estruturar seu funcionamento interno de forma organizada e transparente. Os campos e nomes podem ser adaptados conforme a realidade de cada grupo.
1. Objetivo e Missão
Artigo 1 - Objetivo: O presente estatuto tem por objetivo estabelecer as diretrizes e normas de funcionamento do [Nome do Grupo/Chapter], vinculado à   [Nome da Universidade(s) e curso (s). é possivel que o chapter seja compost por uma associaçao de cursos e/ou universidades. Se este for o caso, explicite]  promovendo o crescimento profissional, o desenvolvimento científico e o espírito colaborativo entre seus membros.

Artigo 2 - Missão: Contribuir para a formação de profissionais e pesquisadores capacitados, incentivando a liderança, o trabalho em equipe e a troca de conhecimentos entre estudantes e profissionais da área de [área de atuação].
2. Estrutura Organizacional
Artigo 3 - Membros: O grupo é composto por esutantes de graduação, pós-graduação, pos-doutorandos, professors e técnicos. A célula deve contar com, pelo menos, um professor tutor e 10 estudantes ativos. 

 3.1.  Membros Especiais: Ainda compõem Nome do Grupo/Chapter], na categoria de membros especiais que atuarão em apoio às atividades do grupo, sem direito a voto ou cargos de diretoria. Poderão participar como Membro especiais  estudantes do Ensino, profissinais da área. 
Artigo 4 - Direitos e Deveres: 
4.1 Todos os membros UC devem ser associados da Sociedade Brasileira de Pesquisa em Materiais (SBPMat/B-MRS). A SBPMat/B-MRS concede isenção da primeira anuidade aos participantes que se associarem via uma Unidade UC.

4.2. Os membros devem promover e executar eventos com o objetivo de promover a Ciência de Materiais (CM) e a
SBPMat/B-MRS. Tais como: Cursos, workshops, simpósios, debates, encontros, as quais devem estar listadas no PLANO ANUAL DE ATIVIDADES entregue anualmente à diretoria da SBPMAT ou à pessoa designada por esta diretoria como responsável pelo University Chapter. 

4.3. É obrigatório a divulgação da logomarca da SBPMat/B-MRS juntamente do material de divulgação dos eventos do UC.
4.4. É obrigatório enviar anualmente (mês de dezembro de cada ano), à diretoria da SBPMAT ou à pessoa designada por esta diretoria como responsável pelo University Chapter, um relatório de atividades e lista atualizada de membros para o ano da renovação contendo, nome,endereço eletrônico, e curso de vínculo;

4.5. É obrigatória a participação nas reuniões virtuais promovidas pela SBPMat e fortemente recomendado que ao menos um membro do Chapter participe dos encontros anuais da SBPMat.

4.6. Os membros que permanecerem ativamente por, pelo menos, um ano em uma célula do University Chapter, terá direito a receber Certificado da diretoria da SBPMat/B-MRS.

4.7. A célula que permanecer ativa por, pelo menos, um ano terá direito a receber até duas inscrições no encontro anual da SBPMat/B-MRS para seus membros. A célula ativa por, no mínimo, um ano também adquire o direito participar de chamadas internas da SBPMat/B-MRS visando o financiamento de ações de interesse da SBPMat/B-MRS

3. Cargos e Responsabilidades
Artigo 5 - Cargos de Diretoria: A diretoria será composta, no mínimo, pelos cargos de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro. [pode incluir outras funções conforme a necessidade]

5.1 - Eleições: As eleições ocorrerão [periodicidade], de forma democrática, garantindo a participação de todos os membros com direito a voto. A posse dos novos diretores se dará no início do exercício seguinte.
4. Reuniões
Artigo 6 - Assembleias Gerais: Serão realizadas conforme necessidade ou convocação da diretoria. As decisões serão tomadas por maioria simples dos presentes, exigindo quórum mínimo de 50% + 1 dos membros ativos.

Artigo 7 - Convocações: As reuniões deverão ser comunicadas com antecedência mínima de XXX dias , com pauta previamente divulgada aos membros.
5. Atividades e Eventos
Artigo 8 - Atividades Regulares: O grupo realizará periodicamente eventos, cursos, palestras, workshops e outras ações voltadas ao desenvolvimento técnico e científico dos membros.

Artigo 9 - Eventos Especiais: A realização de eventos extraordinários deverá ser aprovada pela diretoria.
6. Gestão Financeira
Artigo 10 - Orçamento e Finanças: O Tesoureiro é responsável pelo controle financeiro do grupo, devendo apresentar relatórios [periodicidade] de receitas e despesas à diretoria e assembleia.

10.1 - Prestação de Contas: A prestação de contas deverá ocorrer ao final de cada exercício, com transparência e aprovação em assembleia.
7. Alterações do Estatuto
Artigo 12 - Alterações: As modificações neste estatuto deverão ser aprovadas em assembleia geral, mediante proposta da diretoria e aprovação da maioria simples dos membros.
8. Disposições Finais
Artigo 13 - Casos Omissos: Os casos não previstos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, respeitando os princípios éticos e legais vigentes.

Artigo 14 - Vigência: O presente estatuto entra em vigor na data de sua aprovação em assembleia geral.


[Local], [Data]

_____________________________________
Presidente(a)

_____________________________________
Professor(a) Tutor(a)


ANEXOS:

1. Lista dos  membros ativos , incluindo se é estudantes de graduação, pós-graduação,  professores, técnicos e pesquisadores interessados com as respectivas afiliações]. 
2. Lista dos membros especiais com as repectivas afiliações.
3. Lista dos membros da diretoria com as respectivas atribuições

